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Cumprimento Vossa Excelência e passo às Vossas mãos o presente
Projeto de Lei que "Institui o Programa Municipal de pagamento por serviços
ambientais, autoriza a Prefeitura Municipal a estabelecer convênios e executar
pagamento aos provedores de serviços ambientais e dá outras providências."

MENSAGEM N° 017/2018.

o Programa Municipal de pagamento por serviços Ambientais tem
como objetivo disciplinar a atuação do Poder Público Municipal em relação aos
serviços ambientais de forma a promover o desenvolvimento sustentável e aumentar a
provisão desses serviços em todo território municipal.

Deste modo, solicito que seja aprovado este projeto de lei, nos termos
previstos no § 1° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município da Estância Turística de
Ibiúna.

Desde já antecipo agradecimentos pela atenção dispensada renovando
os préstimos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

JOÃO BENEDICTO D LLO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

AO
EXMOSR.
ABEL RODIDGUES DE CAMARGO
DD.PRESIDENTE DA cÃMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA
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PROJETO DE LEI N° .ot71í018.
DE 16 DE ABRIL DE 2018 ~~N~T~;:.j..,~O~:...:--~
"Institui o Programa Municipal de pagamen o por erviços ambientais,
autoriza a Prefeitura Municipal a estabelecer convênios e executar
pagamento aos provedores de serviços ambientais e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei: '

Art. 10 - Esta Lei institui o Programa de pagamentos por serviços
ambientais e estabelece as diretrizes para a implantação de projetos e ações necessárias à
sua execução.

Parágrafo Único - O Programa Municipal de pagamento por serviços
Ambientais tem como objetivo disciplinar a atuação do Poder Público Municipal em
relação aos serviços ambientais de forma a promover o desenvolvimento sustentável e
aumentar a provisão desses serviços em todo território municipal.

Art. 2" - Para os efeitos desta Lei consideram-se:

I - serviços ecossistêmicos: beneficios que as pessoas obtêm dois
ecossistemas;

11 - serviços ambientais: serviços ecossistêmicos que têm impactos
positivos além da área onde são gerados como proteção de bacias hidrográficas,
conservação da biodiversidade, captura de carbono, construção de fossa sépticas nas
propriedades rurais;

III - pagamento por serviços ambientais: transação voluntária através da
qual uma atividade desenvolvida por um provedor de serviços ambientais, que conserve
ou

recupere um serviço ambiental previamente definido, é remunerada por
um pagador de serviços ambientais, mediante a comprovação do atendimento das
disposições previamente contratadas nos termos dest~
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IV - pagador de serviços ambientais: pessoa fisica ou jurídica, pública ou
privada, que pague por serviços ambientais, dos quais se beneficia direta ou
indiretamente;

V - provedor de serviços ambientais: pessoa fisica ou jurídica que
executa, mediante remuneração, atividades que conservem ou recuperem serviços
ambientais, definidos nos termos desta lei.

VI - serviços ambientais urbanos: serviços ecossistêmicos que tem
impactos positivos além da área onde são gerados, como manutenção de áreas verdes,
coleta e reciclagem de resíduos urbanos, tratamento de esgoto, transporte coletivo,
disposição correta de resíduos sólidos;

VII - pagamento por serviços ambientais ou serviços ambientais urbanos:
transação voluntária através da qual uma atividade desenvolvida por um provedor de
serviços ambientais, que conserve ou recupere um serviço ambiental previamente
definido, é remunerado por um pagador de serviços ambientais, mediante a comprovação
do atendimento das disposições previamente contratadas nos termos desta lei;

VIII - pagador de serviços ambientais ou serviços ambientais urbanos:
pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, que paga por serviços ambientais, dos quais
se beneficia direta ou indiretamente;

IX - provedor de serviços ambientais ou serviços ambientais urbanos:
pessoa física ou jurídica que executa, mediante remuneração, atividades que conservem
ou recuperem serviços ambientais definidos por lei.

Art. 3° - O Programa Municipal de Pagamentos por Serviços Ambientais
estabelecerá:

I - Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais; e

II - recursos financeiros para a execução dos Projetos de Pagamento por
Serviços Ambientais.

Art. 4° - O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais
será executado por meio de Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais instituídos
por decreto municipal e especificado em editais públicos, que deverão definir:

I - tipos e características de serviços ambientais que serão contemplados;

11- área para a execução do proj~
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III - critérios de elegibilidade e priorização dos participantes;

IV - requisitos a serem atendidos pelos participantes;

v -critérios para a aferição dos serviços ambientais prestados;

VI - critérios para o cálculo dos valores a serem pagos;

VII - prazos mínimos e máximos a serem observados nos contratos.

Art. 5° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênio com
outros serviços públicos ou privados para a execução de Projetos de Pagamento por
Serviços Ambientais.

Art. 6° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a realizar pagamentos a
pessoas fisicas ou jurídicas, provedor de serviços ambientais.

Art. 7° - O Poder Público Municipal poderá remunerar o Provedor de
serviços ambientais, na forma estabelecida nesta lei e em seu regulamento. Caso o
município disponha de um fundo para realizar os pagamentos poderá indicá-lo, no caso
contrário à tesouraria ou órgão equivalente poderá executar os pagamentos diretamente.

§ 1° - A adesão ao Programa de Pagamento por Serviços Ambientais será
voluntária e deverá ser formalizada por meio de contrato firmado entre o Provedor de
Serviços Ambientais e a Prefeitura Municipal, no qual serão expressamente definidos os
compromissos assumidos, requisitos, prazos, de execução e demais condições a serem
cumpridas pelo Provedor para fazer jus à remuneração, conforme fixado em decreto
regulamentador .

§ 2" - Os provedores de serviços ambientais serão selecionados dentre os
interessados de acordo com as diretrizes e critérios de elegibilidade definidos nos
projetos, devendo ser assegurada a observância dos princípios da publicidade, isonomia e
impessoalidade.

§ 3° - Os valores a serem pagos aos provedores de serviços ambientais
deverão ser proporcionais aos serviços prestados considerando a extensão e
características da área envolvida, os custos de oportunidade e as ações efetivamente
realizadas.

§ 4° - Fica o órgão ambiental municipal, através do Município,
autorizado a firmar contrato com instituições financeiras para atuar como agente
financeiro do progra~
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Art. 8° - Os recursos financeiros para a execução dos projetos
pagamentos por serviços ambientais poderão vir das seguintes fontes:

I - doações, empréstimos e transferências de pessoas fisicas ou
instituições nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;

II - dotação orçamentária da Prefeitura Municipal;

III - recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO
destinados a projetos de PSA pelo Comitê da bacia Hidrográfica, observada a legislação
de recursos hídricos, em especial a legislação de recursos hídricos e a normatização do
FEHIDRO;

IV - recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO
destinados a projetos de PSA pelo Comitê da bacia Hidrográfica, observada a legislação
de recursos hídricos, em especial a legislação sobre a Cobrança pelo Uso por recursos
hídricos e a normatização do FEHIDRO;

V - recursos do FUNDEMA - Fundo Municipal de Meio Ambiente;

VI - e outros fundos públicos ou privados, em âmbito estadual e federal,
vierem a ser constituídos com esta finalidade.

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE ABRIL 2018.

JOÃO BENEDICTO MELLO NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 70/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de abril de 2018, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do
dia 24 de abril~ 2018, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores(as). _ \
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 70/2018 encontra-se à
disposição da comissões para exararem parecer conforme
despacho do Si . resid~nte.
Ibiúna, 25 de ao . de 2Q18.,

M URI GABRIEL VIEIRA
SECRETÁRI DO PR "CESSO LEGISLATIVO
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº'. 70/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 19 de abril de 2018 o Projeto de Lei nº'. 70/2018 que "Institui o
Programa Municipal de pagamento por serviços ambientais, autoriza a
Prefeitura Municipal a estabelecer convênios e executar pagamento aos
provedores de serviços ambientais e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de instituir o Programa Municipal de pagamento por serviços
ambientais com o objetivo de disciplinar a atuação do Poder Público Municipal
em relação aos serviços ambientais de forma a promover o desenvolvimento
sustentável e aumentar a provisão desses serviço em todo território municipal.
conforme previsto no artigo 1º. e seu parágrafo único. Os artigos 2º'., 3º., 4º.
5º., 6º., e 7º. disciplinam a aplicação da lei, e critérios para pagamento aos
provedores de serviços ambientais como forma de preservar o meio ambiente
sustentavelmente, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
os recursos financeiros para a execução dos projetos de pagamentos por
serviços ambientais poderão vir da seguintes fontes:- doações, empréstimos e
transferências de pessoas físicas ou instituições nacionais ou internacionais,
públicas ou privadas; dotação orçamentária da Prefeitura Municipal; recursos
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - Fehidro; recursos do Fundo
Municipal de Meio Ambiente; e de outros fundos públicos ou privados, em
âmbito estadual e federal, que vierem a ser constituídos com essa finalidade,
conforme aponta o artigo 8º. da proposição.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois o
pagamento ou a compensação por serviços ambientais consiste na
transferência de recursos (monetários ou outros) a quem ajuda a manter ou a
produzir os serviços ambientais, e como os benefícios dos serviços .
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,\

Parecer ao Projeto de Lei nº. 70/2018 - fls. O

...... ambientais são aproveitados por todos, o princípío é que nada mais justo
que as pessoas que contribuem para a conservação e a manutenção dos
serviços ambientais recebam incentivos, sendo preciso recompensar àqueles
que garantem a oferta dos serviços voluntariamente, portanto, imprescindível a
aprovação por esta Casa de Leis do proposto pelo Chefe do Executivo.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMI ES VEREADOR JOÃO MELL ,EM 22

DE MAIO DE 2018.

'~P I L-A--
O DE FINANÇAS E ~O

PAULO CÉSA~E MORAES
ENTE MEMBRO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, ERVI
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VICE - PRESIDENTE
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 59/2018

"Institui o Programa Municipal de pagamento por serviços

ambientais, autoriza a Prefeitura Municipal a estabelecer

convênios e executar pagamento aos provedores de

serviços ambientais e dá outras providências".

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe sâo conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Esta Lei institui o Programa de pagamentos por

serviços ambientais e estabelece as diretrizes para a implantação de projetos e

ações necessárias à sua execução.

Parágrafo Único - O Programa Municipal de pagamento

por serviços Ambientais tem como objetivo disciplinar a atuação do Poder Público

Municipal em relação aos serviços ambientais de forma a promover o desenvolvimento

sustentável e aumentar a provisão desses serviços em todo território municipal.

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei consideram-se:

- serviços ecossistêmicos: benefícios que as pessoas

obtêm dois ecossistemas;

11 - serviços ambientais: serviços ecossistêmicos que têm

impactos positivos além da área onde são gerados como proteção de bacias

hidrográficas, conservação da biodiversidade, captura de carbono, construção de

fossa sépticas nas propriedades rurais;

111 - pagamento por serviços ambientais: transação

voluntária através da qual uma atividade desenvolvida por um provedor de serviços

ambientais, que conserve ou recupere um serviço ambiental previamente definindo, é

remunerada por um pagador de serviços ambientais, mediante a comprovação do

atendimento das disposições previamente contratadas nos termos desta lei;

IV - pagador de serviços ambientais: pessoa física ou

jurídica, pública ou privada, que pague por serviços ambientais, dos quais se

beneficia direta ou indiretamente;~1;í
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v - provedor de serviços ambientais: pessoa física

jurídica que executa, mediante remuneração, atividades que conservem ou recuperem

serviços ambientais, definidos nos termos desta lei;

VI - serviços ambientais urbanos: serviços ecossistêmicos

que tem impactos positivos além da área onde são gerados, como manutenção de

áreas verdes, coleta e reciclagem de resíduos urbanos, tratamento de esgoto,

transporte coletivo, disposição correta de resíduos sólidos.

VII - pagamento por serviços ambientais ou serviços

ambientais urbanos: transação voluntária através da qual uma atividade desenvolvida

por um provedor de serviços ambientais, que conserve ou recupere um serviço

amviental previamente definido, é remunerado por um pagador de serviços

ambientais, mediante a comprovação do atendimento das disposições previamente

contratadas nos termos desta lei;

VIII - pagador de serviços ambientais ou serviços

ambientais urbanos: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que paga por

serviços ambientais, dos quais se beneficia direta ou indiretamente;

IX - provedor de serviços ambientais ou serviços ambientais

urbanos: pessoa física ou jurídica que executa, mediante remuneração, atividades

que conservem ou recuperem serviços ambientais definidos por lei.

Art. 30 - O Programa Municipal de Pagamentos por Serviços

Ambientais estabelecerá:

I - Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais; e

II - recursos financeiros para a execução dos Projetos de

Pagamento por Serviços Ambientais.

Art. 40 -O Programa Municipal de Pagamento por Serviços

Ambientais será executado por meio de Projetos de Pagamento por Serviços

Ambientais instituídos por decreto municipal e especificado em editais públicós, que

deverão definir.

I - tipos e características de serviços ambientais que serão

contemplados;

11- área para a execução do projeto;

111 - critérios de elegibilidade e priorização dos

participantes;
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IV - requisitos a serem atendidos pelos participantes;

V - critérios para a aferição dos serviços ambientais

prestados;

VI - critérios para o cálculo dos valores a serem pagos;

VII - prazos mínimos e máximos a serem observados nos

contratos.

Art. 5° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar

convênio com outros serviços públicos ou privados para a execução de Projetos de

Pagamento por Serviços Ambientais.

Art. 6° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a realizar

pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas, provedor de serviços ambientais.

Art. 7° - O Poder Público Municipal poderá remunerar o

Provedor de Serviços Ambientais, na forma estabelecida nesta lei e em seu

regulamento. Caso o município disponha de um fundo para realizar os pagamentos

poderá indicá-lo, no caso contrário à tesouraria ou órgão equivalente poderá executar

os pagamentos diretamente.

§ 1° - A adesão ao Programa de Pagamento por Serviços

Ambientais será voluntária e deverá ser formalizada por meio de contrato firmado

entre o Provedor de Serviços Ambientais e a Prefeitura Municipal, no qual serão

expressamente definidos os compromissos assumidos, requisitos, prazos de execução

e demais condições a serem cumpridas pelo Provedor para fazer juz à remuneração,

conforme fixado em decreto regulamentador.

§ 2° - Os provedores de serviços ambientais serão

elecionados dentre os interessados de acordo com as diretrizes e critérios de

elegibilidade definidos nos projetos, devendo ser assegurada a observância dos

princípios da publicidade, isonomia e impessoalidade.

§ 3° - Os valores a serem pagos aos provedores de serviços

ambientais deverão ser proporcionais aos serviços prestados considerando a extensão

e características da área envolvida, os custos de oportunidade e as ações

efetivamente realizadas.

§ 4° - Fica o órgão ambiental municipal, através do

Municipio, autorizado a firmar contrato com instituições financeiras para atuar como

agente fina .- do programa.
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Art. 8° - Os recursos financeiros para a execução d s

projetos de pagamentos por serviços ambientais poderão vir das seguintes fontes:

I - doações, empré stimos e transferência de pessoas

físicas ou instituições nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;

li - dotação orçamentária da Prefeitura Municipal;

111- recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -

FEHIDRO destinados a projetos de PSA pelo Comitê da Bacia Hidrográfica,

observada a legislação de recursos hídricos, em especial a legislação sobre a

cobrança pelo uso por recursos hídricos e a normatização do FEHIDRO;

IV - recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -

FEHIDRO destinados a projetos de PSA pelo comitê da bacia Hidrográfica, observada

a legislação de recursos hídricos, em especial a legislação sobre a Cobrança pelo

Uso por recursos hídricos e a normatização do FEHIDRO;

V - recursos do FUNDEMA - Fundo Municipal de Meio

Ambiente;

VI - e outros fundos públicos ou privados, em âmbito

estadual e federal, vierem a ser constituídos com esta finalidade.

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL
DAESTÂNCIATURíSTICADE IBIÚNA,EM 30 DEMAIODE2018.

lB~~~ARGO
PRE~~r
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Ofício GPC nº. 166/2018 Ibiúna, 04 de junho de 2018.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 59/2018, referente ao Projeto de Lei nQ• 017/2018,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nQ• 70/2018 que "Institui o Programa
Municipal de pagamento por serviços ambientais, autoriza a Prefeitura Municipal
a estabelecer convênios e executar pagamento aos provedores de serviços
ambientais e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada
no dia 30 de maio de 2018.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ll:J / /JJ'lo~
AáÉC'í6'DRIG· DE C MARGO

PR DENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

[CÓPIA]
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 70/2018 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 30 de maio de 2018, sendo aprovado por quatorze votos
favoráveis e um contrário da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues Soares MâcFià~o.
Certifico finalmente, em virt de da aprovação do Projeto de Lei
nº. 70/2018 foi elaborado Autógrafo de Lei nº. 59/2018,
encaminhado através do Ofício GPC nº. 166/2018, de 04 de
junho de 201 . . /
Ibiúna, 05 d junho/de 2018
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